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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos 

formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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ATOS DA REITORIA 

PORTARIAS DE 4 DE JULHO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 1059/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, 

RESOLVE:    

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores abaixo 

relacionados, Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, lotados no Campus Novo Paraíso: 

2.ª Avaliação 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Dúnia de Cássia Guerra Campos Psicóloga 10/5/2017 a 10/5/2018 Excelente 

Elane de Sousa Santos 
Técnico em Assuntos 

Educacionais 
22/7/2017 a 22/7/2018 Excelente 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

PORTARIA N.º 1060/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, 

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo relacionado, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, com base no inciso “II” do § 2.º do art. 

14, da Lei n.º 12.772/2012, combinado à alínea “a” do inciso “II” do art. 4.º da Portaria 

Ministerial n.º 14/2013, no art 13, combinado ao inciso IV do art. 67, da Lei n.º 9.394/1996, 

no inciso “I” do parágrafo 1.º, do art. 2.º do Decreto n.º 7.806/2012, no § 1.º art. 120 da Lei 

n.º 11.784/2008: 

Roberson de Oliveira Carvalho 
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Processo n.º 23231.000322.2018-78 

Classe D “III” Nível “4”, para Classe D “IV” Nível “1”, a partir de 22/11/2017, 

permanecendo como graduado com mestrado. 

 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

PORTARIA N.º 1061/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, 

RESOLVE:    

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor abaixo 

relacionado, Técnico Administrativo em Educação deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no Campus Avançado do Bonfim: 

2.ª Avaliação 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Paulo César Sampaio da Silva 
Assistente em 

Administração 
22/7/2017 a 22/7/2018 Excelente 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

 

PORTARIA N.º 1062/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, 

RESOLVE:    

 Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório do servidor abaixo 

relacionado, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, deste Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no Campus Boa Vista Zona Oeste: 

2.ª Avaliação 

Nome do Servidor  Interstício Nota 

Wilson Alves da Silva Filho 22/7/2017 a 22/7/2018 9,64 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

 

PORTARIA N.º 1063/GR 

 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, 

RESOLVE:    

Art. 1.º Conceder Auxílio Pré-escolar ao servidor EDUARDO RIBEIRO SINDEAUX, do 

quadro efetivo deste IFRR, com base no Decreto 977 de 10/11/93 e Instrução Normativa n.º 

12 /93, e Auxílio Natalidade, com base no art. 196 da Lei n.º 8112/90, e Orientações 

Normativas DRH/SAF n.º 22 e 87, publicadas no DOU de 28/12/90 e 06/03/91 e Nota 

Técnica CGNOR/DENOP/SEGEP/MP n.º 110/2014, respectivamente, em conformidade com 

o Processo n.º 23229.000385.2018-73 

Art. 2.º Os efeitos financeiros são retroativos a 12/6/2018. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

PORTARIA N.º 1064/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Autorizar o afastamento da servidora MARIA BETÂNIA GOMES GRISI, no dia 

5/7/2018, para participar do 3.º Encontro Presencial do Curso de Formação “Elaboração de 

salas virtuais no ambiente Moodle” para equipe EAD do Campus Amajari, no município de 

Amajari-RR. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

PORTARIA N.º 1065/GR 
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A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Liberar a servidora FABRÍCIA MATTE CAYE das suas atividades laborais na 

Reitoria deste IFRR, para participar do Treinamento em Documentação de Auditoria, 

promovido pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da União, na 

CGU-RR, nos dias 4/7 (14h-18h) e 5/7 (8h - 18h) de 2018, em Boa Vista-RR.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

 

PORTARIA N.º 1066/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar a servidora LEIDILENE MOURA SINDEAUX, para responder pela 

Diretoria de Políticas de Extensão, Articulação e Convênios, com ônus, no período de 9 a 

23/7/2018, em virtude do afastamento da titular ANA CLAÚDIA DE OLIVEIRA LOPES que 

estará em gozo de férias. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

 

PORTARIAS DE 5 DE JULHO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 1067/GR 

 A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito aos servidores Técnicos Administrativos, 

abaixo relacionados do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 

2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, 

alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:  
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Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício Efeito  

Financeiro 

Processo 

De Para 

Allan Johnny Matos de 

Mesquita 

Auxiliar em 

Administração 
C405 C406 

13/1/2017 a 

13/7/2018 

13/7/201

8 

23231.0003

24.2018-67 

Erick Constantino 

Vieira 

Técnico 

Audiovisual 
D407 D408 

30/1/2017 a 

30/7/2018 

30/7/201

8 

Luciano Monteiro do 

Amaral 
Economista 

E405 E406 
10/1/2017 a 

10/7/2018 

10/7/201

8 

Silvia de Souza 

Monteiro 

Assistente em 

Administração 
D407 D408 

30/1/2017 a 

30/7/2018 

30/7/201

8 

Tatiane Cristina de 

Jesus 

Assistente em 

Administração 
D407 D408 

30/1/2017 a 

30/7/2018 

30/7/201

8 

Virginia Guedelho de 

Albuquerque Carvalho 
Jornalista 

E407 E408 
30/1/2017 a 

30/7/2018 

30/7/201

8 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

 

PORTARIA N.º 1068/GR  

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, 

RESOLVE: 

 Art. 1.º Conceder aos servidores abaixo relacionados, Professores do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima, Retribuição por Titulação equivalente ao Reconhecimento de Saberes e 

Competências III, por ter preenchido todos os requisitos necessários de acordo com a Lei n.º 

12.772/2012: 

Roberson de Oliveira Carvalho 
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Processo n.º 23254.000021.2018-86 

O valor corresponde à: 

Classe D “III”, Nível “4” a contar de 20/9/2017 a 21/11/2017; 

Classe D “IV”, Nível “1” a contar de 22/11/2017. 

Severino Manuel da Silva 

Processo n.º 23231.000209.2017-10 

O valor corresponde à: 

Classe D “III”, Nível “1” a contar de 6/11/2014 a 5/11/2016; 

Classe D “III”, Nível “2” a contar de 6/11/2016. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

PORTARIA N.º 1069/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, e 

considerando Memo n.º 217/2018 – PROEN/IFRR, 

RESOLVE:    

Art. 1.º Dispensar, a pedido, a servidora NAYARA PAULA RODRIGUES DE FREITAS,  

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE n.º 2108582, para exercer a 

função de Coordenadora de Apoio a Assuntos Estudantis, FG-01, subordinada a Pró-Reitoria 

de Ensino, a contar de 6 de julho de 2018. 

Art. 2.º Designar o servidor LEOVERGILDO RODRIGUES FARIAS, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE n.º 1567562, para exercer a 

função de Coordenador de Apoio a Assuntos Estudantis, FG-01, subordinado à Pró-Reitoria 

de Ensino, a contar de 6 de julho de 2018. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

PORTARIA N.º 1070/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar o servidor ROMERO GOMES DA SILVA para responder pela Pró-Reitoria 

de Desenvolvimento Institucional (PRODIN), com ônus, no período de 9 a 20/7/2018, em 
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virtude do afastamento do titular DIOGO SAUL SILVA SANTOS, que estará em gozo de 

férias. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

 
 

PORTARIA N.º 1071/GR 

A Reitora em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRR n.º 1039/GR, de 2/7/2018,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar o servidor HIGINO NASCIMENTO DE CARVALHO, para responder pela 

Coordenação de Apoio a Assuntos Estudantis, com ônus, no período de 10 a 24/7/2018, em 

virtude do afastamento do titular LEOVERGILDO RODRIGUES FARIAS. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Fabiana Letícia Sbaraini 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 

 

     PORTARIAS DE 10 DE JULHO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 1072/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Retificar a Portaria n.º 1049/GR, de 3 de julho de 2018, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

Art. 1.º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor LUIZ 

ARAÚJO DE LIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula n.º 

0713614, Classe “D”, Nível “IV”, Padrão “16”, do quadro permanente do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima – IFRR, com base no artigo 3.º da Emenda 

Constitucional n.º 47/2005, acrescido de 11% a título de Adicional por Tempo de Serviço 

(anuênio) e de 30% de Incentivo à Qualificação, e conforme Processo n.º 

23231.000233.2018-21, a contar de 1.º/7/2018. 
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Leia-se: 

Art. 1.º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor LUIZ 

ARAÚJO DE LIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula n.º 

0713614, Classe “D”, Nível “IV”, Padrão “16”, do quadro permanente do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima – IFRR, com base no artigo 3.º da Emenda 

Constitucional n.º 47/2005, acrescido de 10% a título de Adicional por Tempo de Serviço 

(anuênio) e de  30% de Incentivo à Qualificação, conforme processo n.º 23231.000233.2018-

21, a contar de  1.º/7/2018. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1073/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias de servidor deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, conforme tabela a seguir: 

Servidor De Para Exercício 

Deybe José Viriato Carvalho 11 a 18/7/2018 1 a 8/8/2018 2018 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria.   

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

 

PORTARIA N.º 1074/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, considerando o Ofício n.º 257/2018/CAB-IFRR, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar o servidor RAFAEL BRANDÃO RUBIM para responder pela Direção do 

Campus Avançado Bonfim, com ônus, no período de 10 a 22/7/2018, em virtude do 

afastamento da titular, LEILA MARCIA GHEDIN, que está em gozo de férias. 
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Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1075/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento da servidora THAYS CRISTINE SOARES DE 

CARVALHO, no dia 11/7/2018, para realizar assessoramento pedagógico ao Campus 

Avançado Bonfim, no município de Bonfim -RR. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1076/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:     

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho do servidor abaixo relacionado, do 

quadro efetivo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado na 

Reitoria:  

 

 

 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1077/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Gideão Gomes Ferreira Contador 10/1/2017 a 10/7/2018 Excelente 
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Art. 1.º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a Comissão de Implantação do Grupo Focal de Escritório de Projetos para a 

Inovação deste IFRR, com prazo de finalização dos trabalhos até 5/9/2018. 

- Vinícius Tocantins Marques 

- Acenilza Ferreira da Silva 

- Daniele Sayuri Fujita Ferreira 

- Fabiana Letícia Sbaraini 

- Laura Patrícia Lopes Veras 

- Rebeca Lopes Silva 

- Sheneville Cunha de Araújo 

- Wilson Alves da Silva Filho 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1078/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ELIEZER NUNES SILVA, Diretor-Geral do 

Campus Novo Paraíso, nos dias 10 e 11/7/2018, para participar de reunião das comissões 

temáticas responsáveis pela elaboração do Plano de desenvolvimento institucional 2019-2023, 

na cidade de Boa Vista-RR. 

Art. 2.º Designar a servidora EDILEUSA DE JESUS DOS SANTOS, para responder pela 

Direção-Geral do Campus Novo Paraíso, sem ônus, no período supracitado, em virtude do 

afastamento do titular. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1079/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2, e considerando que a Professora do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico ARISTIDES SAMPAIO CAVALCANTE NETO, Matrícula 

SIAPE n.º 2296350, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima 

(IFRR), requereu à Comissão Interna de Avaliação de Reconhecimento de Saberes e 

Competências, Nível III, nos termos da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada 

no DOU, em 31/12/2012, regulamentada pela Resolução n.º 1, de 20/02/2014, do Conselho  
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Permanente para Reconhecimento de Saberes e Competências (CPRSC), Resolução n.º 164, 

de 03/10/14 do Conselho Superior-CONSUP, Resolução n.º 172, de 10/11/14, do Conselho 

Superior-CONSUP, e o Processo n.º 23229.000477.2018-53,  

RESOLVE: 

 Art. 1.º Designar os docentes da carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

MARIANA MAPELLI DE PAIVA, SIAPE 2262724, do Instituto Federal do Norte de Minas 

Gerais, GUILHERME EMANUEL WEISS PINHEIRO, SIAPE 3039239, do Colégio 

Politécnico de Santa Maria, CRISTIANE PEREIRA DE OLIVEIRA, SIAPE 1659339, deste 

IFRR, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do referido processo, a contar de 

4/7/2018.     

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1080/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2, e considerando que o (a) Professor (a) do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico GISELY SOUZA CAMPOS MORAES, Matrícula SIAPE n.º 

2325285, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), 

requereu à Comissão Interna de Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências, 

Nível II, nos termos da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU, em 

31/12/2012, regulamentada pela Resolução n.º 1, de 20/02/2014, do Conselho Permanente 

para Reconhecimento de Saberes e Competências (CPRSC), Resolução n.º 164, de 03/10/14 

do Conselho Superior-CONSUP, Resolução n.º 172, de 10/11/14, do Conselho Superior-

CONSUP, e o Processo n.º 23230.000069.2018-62,  

RESOLVE: 

 Art. 1.º Designar os docentes da carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

CASSIANE DA SILVA OLIVEIRA NUNES, SIAPE 1795719, do Instituto Federal Baiano, 

DENISE SILVA DO AMARAL MIRANDA, SIAPE 1885329, do Instituto Federal do 

Maranhão, JOSIMAR DA SILVA CHAVES, SIAPE 1817121, deste IFRR, para comporem a 

Comissão Especial de Avaliação do referido processo, a contar de 4/7/2018.        

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1081/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE: 
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Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo relacionado, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado no 

Campus Boa Vista, aceleração da promoção para progressão funcional, com base no inciso IV 

do art. 67 e no art. 13 da Lei n.º 9.394/1996, no § 1.º do art. 120 da Lei n.º 11.784/2008, no 

inciso I do § 1.º do art. 2.º do Decreto n.º 7.806/2012 e no art. 15 da Lei n.º 12.772/2012, em 

conformidade com o processo n.º 23229.000472.2018-21: 

EMÍLIO LUIZ FARIA RODRIGUES, Classe D “II” Nível “2”, para a Classe D “III” Nível 

“1”, a partir 2/4/2018, permanecendo como graduado com mestrado. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1082/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE: 

 Art. 1.º Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, com base no inciso “II” do § 2.º do art. 

14, da Lei n.º 12.772/2012, combinado à alínea “a” do inciso “II” do art. 4.º da Portaria 

Ministerial n.º 14/2013, no art 13, combinado ao inciso IV do art. 67, da Lei n.º 9.394/1996, 

no inciso “I” do parágrafo 1.º, do art. 2.º do Decreto n.º 7.806/2012, no § 1.º art. 120 da Lei 

n.º 11.784/2008; do art. 202 da Lei n.º 8.112/1990: 

Roseli Vieira Zambonin 

Processo n.º 23230.000088.2018-99 

Classe D “III” Nível “3”, para Classe D “III” Nível “4”, a partir de 8/8/2018, permanecendo 

como graduada com mestrado. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1083/GR 

 

 A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando Mem. n.º 10/2018/DGP/GR/IFRR, 
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RESOLVE: 

Art. 1.º Interromper, por necessidade do serviço, o período de gozo de férias da servidora 

Josebeth Jones, a partir do dia 11/7/2018. 

Art. 2.º Alterar o período de gozo de férias da servidora acima mencionada, devido à 

interrupção determinada no artigo anterior, conforme tabela abaixo: 
De Para Exercício 

11 a 20/7/2018 8 a 17/10/2018 2017 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1084/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando o Ofício n.º 288/2018/DG/CBVZO/IFRR,  

RESOLVE:  

 Art. 1.º Dispensar a servidora FRANCIMEIRE SALES DE SOUSA, da função de membro 

da Comissão Temática Projeto Pedagógico Institucional do Plano de Desenvolvimento 

Institucional 2019-2023, designada por meio da Portaria n.º 955/GR, de 13 de junho de 2018. 

Art. 2.º Designar a servidora ALDAIRES AIRES DA SILVA como membro da comissão 

especificada no art. 1.º.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1085/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando Mem. n.º 166/2018/DGP/GR/IFRR, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Interromper, por necessidade do serviço, o período de gozo de férias da servidora 

Ariane Pereira de Alencar, a partir do dia 11/7/2018. 

Art. 2.º Alterar o período de gozo de férias da servidora acima mencionada, devido à 

interrupção determinada no artigo anterior, conforme tabela abaixo: 
De Para Exercício 

11 a 19/7/2018 26/12/2018 a 3/1/2019 2018 
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Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIAS DE 11 DE JULHO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 1086/GR  

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando a Portaria N.º 2.737, de 20 de dezembro de 

2017, do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 

RESOLVE:    

Art. 1.º Exonerar a servidora ADRIENE SILVA DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1455212, do cargo de Auditora Interna, CD-

04, subordinada à Reitoria. 

Art. 2.º Nomear o servidor RICARDO MORAIS ALBUQUERQUE SILVA, ocupante do 

cargo de Auditor Contábil, Matrícula SIAPE n.º 1752169, do quadro da Fundação 

Universidade Federal de Roraima, para exercer o cargo de Auditor Interno, CD-04, 

subordinado à Reitoria. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1087/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ANTONIO CESAR BARRETO LIMA, no 

período de 16 a 20/7/2018, para participar de atividades relativas à regulação de cursos de 

graduação na Secretaria de Regulação e Supervisão do MEC, em Brasília-DF. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1088/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder aos servidores  abaixo relacionados, Professores do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, com base no inciso “II” do § 2.º do art. 

14, da Lei n.º 12.772/2012, combinado à alínea “a” do inciso “II” do art. 4.º da Portaria 

Ministerial n.º 14/2013, no art 13, combinado ao inciso IV do art. 67, da Lei n.º 9.394/1996, 

no inciso “I” do parágrafo 1.º, do art. 2.º do Decreto n.º 7.806/2012, no § 1.º art. 120 da Lei 

n.º 11.784/2008: 

Fernanda Silva do Casal 

Processo n.º 23482.000127.2018-96 

 Classe D “I” Nível “1”, para Classe D “I” Nível “2”, a partir de 10/5/2018, permanecendo 

como graduada com especialização. 

Wilson Alves da Silva Filho 

Processo n.º 23482.000132.2018-07 

 Classe D “I” Nível “1”, para Classe D “I” Nível “2”, a partir de 22/7/2018, permanecendo 

como graduado com especialização. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1089/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2, e considerando que o (a) Professor (a) do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico ROSELI VIEIRA ZAMBONIN, Matrícula SIAPE n.º 

1559863, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), 

requereu à Comissão Interna de Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências, 

Nível II, nos termos da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no DOU, em 

31/12/2012, regulamentada pela Resolução n.º 1, de 20/02/2014, do Conselho Permanente 

para Reconhecimento de Saberes e Competências (CPRSC), Resolução n.º 164, de 03/10/14 

do Conselho Superior-CONSUP, Resolução n.º 172, de 10/11/14, do Conselho Superior-

CONSUP, e o Processo n.º 23230.000083.2018-66,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar os docentes da carreira do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

EDUARDO VIEIRA DE MELLO, SIAPE 2528881, do Colégio Pedro II-RJ, VERA LÚCIA 
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ABDALA, SIAPE 0049775, do Instituto Federal do Triângulo Mineiro, LUIZ FAUSTINO 

DE SOUZA, SIAPE 1057089, deste IFRR, para comporem a Comissão Especial de Avaliação 

do referido processo, a contar de 26/6/2018.        

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

ORTARIA N.º 1090/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento das servidoras Sandra Grützmacher e Maricélia Carvalho 

Moreira Leite, no dia 17/7, para participar do Encontro Pedagógico 2018.2 do Campus 

Amajari, no município de Amajari-RR 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1091/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento das servidoras Sâmmya Faria Adona Leite e Thays Cristine 

Soares de Carvalho, no dia 17/7, para participar do Encontro Pedagógico 2018.2 do Campus 

Avançado Bonfim, no município de Bonfim-RR 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1092/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:   

Art. 1.º Autorizar o afastamento das servidoras Sâmmya Faria Adona Leite e Sandra 

Grützmacher, no dia 19/7, para participar do Encontro Pedagógico 2018.2 do Campus Novo 

Paraíso, no município de Caracaraí-RR 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

PORTARIA N.º 1093/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Auxílio Pré-escolar ao servidor MARCIO MESQUITA BARROS, do 

quadro efetivo deste IFRR, com base no Decreto 977 de 10/11/93 e Instrução Normativa nº 12 

/93, e Auxílio Natalidade, com base no Art. 196 da Lei nº 8112/90, e Orientações Normativas 

DRH/SAF nº 22 e 87, publicadas no DOU de 28/12/90 e 06/03/91 e Nota Técnica 

CGNOR/DENOP/SEGEP/MP nº 110/2014, respectivamente, em conformidade com o 

Processo n.º 23231.000325.2018-10 

Art. 2.º Os efeitos financeiros são retroativos a 05/7/2018, data do requerimento. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1094/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Conceder Auxílio Pré-escolar ao servidor LUCAS EDUARDO COMASSETTO, do 

quadro efetivo deste IFRR, com base no Decreto n.º 977/1993, Instrução Normativa n.º 

12/1993, publicada no DOU de 28/12/1993, Nota Técnica n.º 

740/2010/COGES/DENOP/SRH/MP, e em conformidade com o Processo n.º 

23254.000077.2018-31. 

Art. 2.º Os efeitos financeiros são retroativos a 25/6/2018, data do requerimento. 

Art. 3.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIAS DE 12 DE JULHO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 1095/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a comissão responsável pela elaboração de regulamente para a concessão de 

adicional de insalubridade/periculosidade no âmbito do IFRR, com prazo de 90 (noventa) dias 

para a finalização dos trabalhos. 

- ROOSEVELT DUARTE JUNIOR - Reitoria 

- ADRIANA SILVA MOTA - Reitoria 

- ANANIAS NORONHA FILHO - CBV 

- GABRIEL CARVALHO GOMES - CBVZO 

- HIPOLITO RIBAS PEREIRA - CNP 

- JADINEA LEANDRO LEITE - Reitoria  

- LUCAS EDUARDO COMASSETTO - CAM 

- LIDYOMARA ALVES SILVA BARBOSA - Reitoria 

- PAULO CESAR SAMPAIO DA SILVA - CAB 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

 

PORTARIA N.º 1096/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pelo planejamento e execução do Processo Seletivo 

de Remoção de servidores entre as unidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, a ser composta pelos servidores, abaixo relacionados, sob a 

presidência do primeiro, com prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos: 

- ALBERCI SARMENTO 

- ADRIANA SILVA MOTA 

- SUSANNA ALAIDE BACCHUS 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR  

PORTARIA N.º 1097/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Liberar a servidora TATIANA PEREIRA SODRÉ das suas atividades laborais na 

Reitoria deste IFRR, no período de 1 a 4/8/2018, para participar da orientação presencial do 

curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Educação Agrícola da UFRRJ, em Boa 

Vista-RR. 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à 

aplicação da presente portaria. 

Art. 3.º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1098/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, 

comporem a comissão responsável pela seleção de aluno que concorrerá, em âmbito nacional, 

para participação no Acampamento de Jovens Líderes, do Congresso Mundial da WFCP 

(World Federation of Colleges and Polytechnics), com prazo de 90 (noventa) dias para a 

finalização dos trabalhos. 

- MIGUEL FELIX DE ARAUJO JUNIOR - Reitoria 

- KELLY DA SILVA COSTA - CBV 

- NARONETE PINHEIRO NOGUEIRA  - CBV 

- ELIDA MARIA RODRIGUES BONIFACIO - CBVZO 

- ADAILTON DI LAURO DIAS - CNP 

- PAULO SERGIO ROMEU ALVARENGA – CNP 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1099/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder ao servidor abaixo relacionado, Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, Retribuição por Titulação equivalente ao Reconhecimento de Saberes e 

Competências III, por ter preenchido todos os requisitos necessários de acordo com a Lei n.º 

12.772/2012: 

Aristides Sampaio Cavalcante Neto 

Processo n.º 23229.000477.2018-53 

O valor corresponde à: 

Classe D “I”, Nível “1” a contar de 28/2/2018 a 14/3/2018; 

Classe D “I”, Nível “2” a contar de 15/3/2018. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1100/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando o Mem. n.º 

64/2018/DIPEAD/GR/REITORIA,    

RESOLVE:  

 Art. 1.º Designar a servidora MARIA BETÂNIA GOMES GRISI, ocupante do cargo de 

Pedagogo, Matrícula SIAPE 1849480, para exercer a função de Coordenadora Geral do 

Sistema Escola Técnica Aberta do Brasil/e-Tec Brasil no âmbito do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, a contar de 31/7/2017. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIAS DE 13 DE JULHO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 1101/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Interromper a lotação provisória, a pedido, do servidor Greg Silvério Gondim Sales, 

SIAPE n.º 2202009, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, a contar de 04/07/2018, 

conforme Laudo n.° 0.123.257/2018 e tendo em vista o que consta no Processo n.° 

23231.000049.2018-81. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1102/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor ANTÔNIO NETO NASCIMENTO 

OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 1834781, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração 

deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 

1/8/2018 a 29/10/2018 referente ao quinquênio completado em 2011 a 2016, com base no art. 

87 da Lei n.º 8.112/90 e art. 10 do Decreto n.º 5.707/06 e a Resolução n.º 298/2017, em 

conformidade com Processo n.º 23229.000377.2018-27. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1103/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 
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RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor AMILTON DA COSTA 

NASCIMENTO, Matrícula SIAPE 713822, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no 

período de 2/8/2018 a 30/10/2018 referente ao quinquênio completado em 2013 a 2018, com 

base no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e art. 10 do Decreto n.º 5.707/06 e a Resolução n.º 

298/2017, em conformidade com Processo n.º 23229.000266.2018-11. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1104/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar a servidora ACENILZA FERREIRA DA SILVA para responder pela 

Diretoria do Núcleo de Inovação Tecnológica, com ônus, no período de 9 a 18/7 em virtude 

das férias do titular VINÍCIUS TOCANTINS MARQUES que está em férias. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1105/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho do servidor abaixo relacionado, do 

quadro efetivo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotado na 

Reitoria:  

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Antônio César Barreto Lima Pedagogo 7/2/2017 a 7/8/2018 Excelente 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 
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Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1106/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando a justificativa apresentada no Mem. N.º 

60/2018/DIPEAD/GR/REITORIA 

RESOLVE:    

Art. 1.º Alterar o período de gozo de férias de servidor deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima, conforme tabela a seguir: 

Servidor De Para Exercício 

Maria Betania Gomes Grisi 16 a 25/7/2018 2 a 11/1/2019 2018 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 17 DE JULHO DE 2018 

 

PORTARIA N.º 1107/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar o servidor ISAAC SUTIL DA SILVA para responder pela Direção Geral do 

Campus Boa Vista Zona Oeste, com ônus, no período de 16/7 a 15/8/2018, em virtude do 

afastamento da titular, MARIA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS, que está em férias. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1108/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Suspender o expediente do dia 16/7/2018, no turno vespertino, e do dia 17/7/2018, no 

turno matutino, na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em virtude de manutenção da rede elétrica. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.  

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1109/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

 Art. 1.º Interromper a substituição designada pela Portaria N.º 607/GR, de 9 de abril de 2018, 

a partir do dia 2 de julho de 2018, em virtude de gozo de férias da substituta, Eveline de Paula 

Mendes. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1110/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder à servidora abaixo relacionada, Professora do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, 

Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico, com base no inciso “II” do § 2.º do art. 

14, da Lei n.º 12.772/2012, combinado à alínea “a” do inciso “II” do art. 4.º da Portaria 

Ministerial n.º 14/2013, no art 13, combinado ao inciso IV do art. 67, da Lei n.º 9.394/1996, 

no inciso “I” do parágrafo 1.º, do art. 2.º do Decreto n.º 7.806/2012, no § 1.º art. 120 da Lei 

n.º 11.784/2008: 
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Renata Orcioli da Silva Ticianeli 

Processo n.º 23231.000329.2018-90 

 Classe D “III”  Nível “3”, para Classe D “III” Nível “4”, a partir de 7/2/2018, permanecendo 

como graduada com mestrado. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1111/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder às servidoras abaixo relacionadas, Professoras do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, Retribuição por Titulação equivalente ao Reconhecimento de Saberes e 

Competências II, por ter preenchido todos os requisitos necessários de acordo com a Lei n.º 

12.772/2012: 

Gisely Souza Campos Moraes 

Processo n.º 23230.000069.2018-62 

O valor corresponde à: 

Classe D “I”, Nível “1” a contar de 11/4/2018; 

Roseli Vieira Zambonin 

Processo n.º 23230.000083.2018-66 

O valor corresponde à: 

Classe D “III”, Nível “1” a contar de 1/3/2013 a 7/8/2014; 

Classe D “III”, Nível “2” a contar de 8/8/2014 a 30/12/2014. 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1112/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  
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Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor VINÍCIUS TOCANTINS MARQUES, Diretor 

do Núcleo de Inovação Tecnológica, no dia 19/7/2018, para ministrar a oficina intitulada: 

Criatividade, Empreendedorismo e Inovação, no Campus Avançado Bonfim, município de 

Bonfim-RR. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1113/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2, e considerando a Portaria Normativa MEC n.º 315, de 

4/4/2018, 

RESOLVE:  

Art. 1.º Revogar, a partir desta data, os efeitos da Portaria N.º 897/GR, de 13 de junho de 

2014, que designava a servidora MARIA DE FÁTIMA FREIRE DE ARAÚJO, ocupante do 

cargo de Bibliotecária, Matrícula SIAPE 1243238, como Depositário do Acervo Acadêmico-

DAA do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima-IFRR.  

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1114/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Alterar a composição da Comissão Permanente de Licitação (CPL), do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), conforme abaixo: 

- JERILLY PAULA SOUTO - Presidente 

- ALEF DE SOUSA SILVA - 1.º Membro  

- WESLEY MESQUITA BARBOSA - 2.º Membro 

- FRANCISCO DA SILVA PIMENTEL - 1.º Suplente 

Art. 2.º Revogar a Portaria n.º 1205/GR, de 17 de julho de 2017, publicada no DOU de 

19/7/2017, seção 2.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1115/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar a equipe que irá compor a Comissão Permanente de Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas (RDC), conforme relação de nomes e atribuições abaixo: 

- JERILLY PAULA SOUTO – PRESID-RDC; 

- ALEF SOUSA SILVA – PRESID-RDC SUBSTITUTO; 

- SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO – HOMOL-RDC; 

- FABIANA LETÍCIA SBARAINI – HOMOL-RDC; 

- WESLEY MESQUITA BARBOSA; 

- FRANCISCO DA SILVA PIMENTEL. 

 Art.  2.º Revogar a Portaria n.º 1206/GR, de 17 de julho de 2017, publicada no DOU de 

19/7/2017, seção 2. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1116/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar a Equipe de Pregoeiros e de Apoio do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), conforme abaixo: 

- JERILLY PAULA SOUTO - Pregoeira 

- WESLEY MESQUITA BARBOSA - 1.º suplente 

- ALEF DE SOUSA SILVA - Equipe de apoio  

- FRANCISCO DA SILVA PIMENTEL – Equipe de apoio 

Art. 2.º Revogar a Portaria n.º 1202/GR, de 17 de julho de 2017, publicada no DOU de 

19/7/2017, seção 2.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de até 12 (doze) 

meses a contar da data de publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1117/GR 

 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  
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RESOLVE:    

Art. 1.º Designar a Equipe de Pregoeiros e de Apoio do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), conforme abaixo: 

- WESLEY MESQUITA BARBOSA - Pregoeiro 

- ALEF DE SOUSA SILVA - 1.º suplente 

- JERILLY PAULA SOUTO - Equipe de apoio  

- FRANCISCO DA SILVA PIMENTEL – Equipe de apoio 

Art. 2.º Revogar a Portaria n.º 1203/GR, de 17 de julho de 2017, publicada no DOU de 

19/7/2017, seção 2. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de até 12 (doze) 

meses a contar da data de publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1118/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:    

Art. 1.º Designar a Equipe de Pregoeiros e de Apoio do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), conforme abaixo: 

- ALEF DE SOUSA SILVA - Pregoeiro 

- JERILLY PAULA SOUTO - 1.ª suplente 

- WESLEY MESQUITA BARBOSA - Equipe de apoio  

- FRANCISCO DA SILVA PIMENTEL – Equipe de apoio 

Art. 2.º Revogar a Portaria n.º 1204/GR, de 17 de julho de 2017, publicada no DOU de 

19/7/2017, seção 2. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade de até 12 (doze) 

meses a contar da data de publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1119/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Autorizar o afastamento da servidora FABIANA LETÍCIA SBARAINI, Pró-Reitora 

de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Tecnológica, no dia 23/7/18, para participar da 

programação de acolhida aos discentes do Campus Novo Paraíso, em Caracaraí-RR. 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1120/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor VINICIUS 

TOCANTINS MARQUES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, SIAPE n.º 2677363, no período de 21/7 a 6/8/2018, para participar de etapa 

presencial de capacitação do Programa Innovation Management Professional - IMP ofertado 

pelo MEC/SETEC e em parceria com a Steinbeis School of International Business and 

Entrepreneurship, em Stuttgart – Alemanha, de acordo com o art. 1.º, inciso II, do Decreto n.º 

91.800/1985, Resolução n.º 104/2012-CONSELHO SUPERIOR e Resolução n.º 216/2015-

CONSELHO SUPERIOR, e em conformidade com o Processo n.º 23231.000172.2018-01. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIA N.º 1121/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Designar a servidora ACENILZA FERREIRA DA SILVA, para responder pela 

Diretoria do Núcleo de Inovação Tecnológica, com ônus, no período de 21/7 a 6/8/2018 tendo 

em vista o afastamento do titular VINÍCIUS TOCANTINS MARQUES que estará em 

Capacitação na cidade de Stuttgart - Alemanha.” 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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PORTARIA N.º 1122/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar o servidor DEYBE JOSE VIRIATO CARVALHO, para responder pela Pró-

Reitoria de Administração, com ônus, nos dias 17 e 18/7/2018, em virtude do afastamento da 

titular REGINA FERREIRA LOPES, que está em licença médica.  

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente Portaria. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1123/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Dispensar a servidora NAIZA PEREIRA DE MELO, da função de fiscal do Contrato 

n.º 11/2016 referente ao Processo n.º 23231.000005.2016-90 que trata da contratação de 

empresa para fornecimento de energia elétrica para atender a Reitoria. 

Art. 2.º Designar o servidor JOSÉ HERLANIS COSTA SOUZA, como fiscal do contrato 

especificado no art. 1.º. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

PORTARIAS DE 18 DE JULHO DE 2018 

 

 

PORTARIA N.º 1124/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  
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 Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho da servidora abaixo relacionada, do 

quadro efetivo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, lotada na 

Reitoria: 

Nome do Servidor  Cargo Interstício Conceito 

Lidyomara Alves Silva Barbosa Auxiliar em Administração  13/1/2017 a 13/7/2018 Excelente 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria.   

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1125/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora MARIA APARECIDA ALVES DE 

MEDEIROS, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. 

SIAPE 2118687, do quadro permanente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, no período de 16/7/2018 a 15/8/2018 referente ao quinquênio 

completado em 2010 a 2015, com base no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e art. 10 do Decreto n.º 

5.707/06 e a Resolução n.º 216/2015, em conformidade com o Processo n.º 

23482.000134.2018-98. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1126/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, publicado 

no DOU de 19/10/2016, Seção 2,  

RESOLVE:  

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor Técnico Administrativo, 

abaixo relacionado do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.º do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 

2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação, 

alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:  
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Servidor Cargo 
Classe/Nível/Padrão 

Interstício 
Efeito  

Financeiro 
Processo 

De Para 

Gideão 

Gomes 

Ferreira 

Contador E405 E406 

10/1/2017 

a 

10/7/2018 

10/7/2018 
23231.000332.2018-

11 

 Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação da 

presente portaria. 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 

 

PORTARIA N.º 1127/GR 

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso das 

atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016, 

publicado no DOU de 19/10/2016, seção 2,  

RESOLVE:    

 Art. 1.º Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a comissão responsável 

pela reformulação da Resolução n.º 194-CONSELHO SUPERIOR, de 2/3/2015, que trata 

sobre o Regulamento do Programa de Bolsa Acadêmica de Extensão-PBAEX, do Instituto 

Federal de Roraima, com o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, sob a 

presidência do primeiro:  

- IVANIA NASCIMENTO FERREIRA CARVALHO - PROEX 

- ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA LOPES - PROEX 

- DANIEL CHIARADIA OLIVEIRA - CNP 

- WILSON ALVES DA SILVA FILHO - PROEX 

- MARILDA VINHOTE BENTES  - CBV 

- RAFAEL PEREIRA BARROS - CAM 

- THERESA BERNARDETTE MORENNE PERSAUD – CAB 

- JAIANDRA DA SILVA GUIMARÃES - CBVZO 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Sandra Mara De Paula Dias Botelho 

Reitora do IFRR 
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ATOS DO CONSELHO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO N.º 374/CONSELHO SUPERIOR, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

 

 
APROVA O PLANO DE CURSO DE 

FORMAÇÃO INICIAL  E 

CONTINUADA-FIC EM EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INCLUSIVA 

 

      A Presidente do Conselho Superior, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

      Considerando o Parecer do Conselheiro Relator, constante no Processo n.º 23230.000195.2016-55 e a 

decisão do colegiado tomada na 49.ª sessão plenária realizada em 24 de abril de 2017, 

 
      RESOLVE:  

 

     Art. 1.º Aprovar o Plano de Curso de Formação Inicial e Continuada-FIC de Educação Profissional e 

Tecnológica Inclusiva, do Campus Novo Paraíso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima-IFRR, conforme o anexo desta resolução. 

 

   Art. 2.º Autorizar que os demais campi do IFRR utilizem o Plano de Curso aprovado por esta 

Resolução. 

 

    Art. 3.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, em Boa Vista-

RR, 26 de junho de 2018.  

 

 
SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente  
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RESOLUÇÃO N.º 375/CONSELHO SUPERIOR, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

APROVA O ADITAMENTO 

DO PROJETO PEDAGÓGICO 

DO CURSO SUPERIOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA DO 

IFRR – PARFOR. 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o parecer da conselheira relatora, constante no processo n.º 

23231.000299.2013-07, e a decisão do colegiado tomada na 52.ª sessão plenária realizada em 

2 de outubro de 2017, 

  

  RESOLVE:  

 

Art. 1.º Aprovar o aditamento do Projeto Pedagógico do Curso Superior de 

Educação Física do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), 

PARFOR, com carga horária total de 3.260 (três mil, duzentas e sessenta) horas, aprovado 

pela Resolução n.º 071-CONSUP/2012, de 26 de março de 2012, conforme os anexos desta 

resolução. 

Art. 2.º Incluir a Matriz Curricular no Projeto Pedagógico do Curso Superior de 

Educação Física do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), 

PARFOR, aprovado pela Resolução n.º 071-CONSUP/2012, de 26 de março de 2012, 

conforme os anexos desta resolução, de forma a convalidar as turmas já desenvolvidas pelo 

Campus Boa Vista. 

Art. 3.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista – RR, 26 de junho de 2018. 

 

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 
Presidente 
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 RESOLUÇÃO N.º 376/CONSELHO SUPERIOR, de 26 de junho de 2018. 

ALTERA AD REFERENDUM O ART. 

N.º 225 DO  REGIMENTO GERAL 

PARA ATENDER A ORGANIZAÇÃO 

DIDÁTICA.  

A Presidente do Conselho Superior, do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando o despacho da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional 

(PRODIN), constante no Processo n.º 23231.000240.2018-83, 

  RESOLVE: 

Art. 1.º Alterar ad referendum o art. n.º 225 do Regimento Geral do IFRR, 

aprovado pela Resolução N.º 148-CONSELHO SUPERIOR, de 28 de fevereiro de 2014, para 

atender a Organização Didática do IFRR, conforme abaixo: 

 

Art. 225. Para os Cursos Técnicos e de Graduação será aplicado o regime de 

aprovação por dependência, sendo autorizada a promoção do estudante para o módulo ou 

semestre seguinte dos Cursos Técnicos, com dependência (reprovação) em até dois 

componentes curriculares, diferentemente dos Cursos de Graduação, em que não há limite de 

dependência de componentes curriculares.  

 

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista-RR, 26 de junho de 2018. 
 

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente 
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RESOLUÇÃO N.º 377/CONSELHO SUPERIOR, DE 3 DE JULHO DE 2018. 

APROVA O REGIMENTO 

INTERNO DA COMISSÃO DE 

ÉTICA NO USO DE ANIMAIS 

DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE RORAIMA 

(IFRR).  

A Presidente, em exercício, do Conselho Superior do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o Parecer do Conselheira Relatora, constante no Processo n.º 

23231.000522.2017-40 e a decisão do colegiado tomada na 55.ª sessão plenária realizada 

em 9 de abril de 2018, 

  RESOLVE: 

Art. 1.º Aprovar o Regimento Interno da Comissão de Ética no Uso de 

Animais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR), 

conforme o anexo desta resolução. 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima, em Boa Vista-RR, 3 de julho de 2018.  

FABIANA LETÍCIA SBARAINI 

Reitora do IFRR em exercício 

Portaria n.º 1039/GR/2018 
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REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE ÉTICA NO USO DE ANIMAIS DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

- IFRR 

 

Dispõe sobre o Regimento 

Interno da Comissão de Ética 

no Uso de Animais no âmbito 

do IFRR. 

 

CAPÍTULO I  

DA NATUREZA E DA FINALIDADE 

 

Art. 1º A Comissão de Ética no Uso de Animais do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Roraima (CEUA-IFRR) é um colegiado multidisciplinar e 

independente, de caráter consultivo, deliberativo e educativo, nas questões sobre a 

utilização de animais para atividades de ensino e de pesquisa. 

§ 1º O disposto neste Regimento aplica-se aos animais das espécies classificadas 

como filo Chordata, subfilo Vertebrata, excetuando-se o ser humano. 

§ 2º A CEUA-IFRR ficará vinculada ao Gabinete da Reitoria do IFRR e sob 

correponsabilidade da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 

Tecnológica (PROPESQ), a qual deverá fornecer o necessário suporte 

administrativo para o seu adequado funcionamento. 

 

Art. 2º A CEUA-IFRR tem por finalidade cumprir e fazer cumprir as determinações 

dos aspectos éticos envolvendo a utilização de animais, no desenvolvimento das 

atividades de ensino ou de pesquisa no âmbito do IFRR, de acordo com o disposto 

na Lei n° 11.794, de 8 de outubro de 2008, em seu Decreto nº 6.899, de 15 de julho 

de 2009, nas resoluções nomativas do Conselho Nacional de Controle de 

Experimentação Animal (CONCEA) e demais legislação vigente. 

 

Art. 3º Considera-se atividade de ensino ou de pesquisa ou de extensão 

desenvolvida no âmbito do IFRR, para efeitos desta regulamentação, toda aquela 
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cujo o desenvolvimento tenha ocorrido nas dependências físicas do IFRR e de 

instituições parceiras ou tenha sido realizada por qualquer pessoa que faça parte de 

seu quadro de pessoal docente, discente ou técnico-administrativo. 

Parágrafo único. No caso específico de execução direta ou orientação principal de 

atividade de ensino, pesquisa ou extensão de outra instituição, deverá ser 

apresentado o certificado de credenciamento da atividade junto a CEUA da 

instituição parceira para a CEUA-IFRR para ciência, desde que esteja regularizada 

junto ao Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal (CONCEA). 

 

Art. 4° É vedada a realização de atividade de ensino ou de pesquisa ou de extensão 

envolvendo animais no âmbito do IFRR sem prévia apreciação e autorização da 

CEUA-IFRR. 

Parágrafo único: Não é necessária autorização da CEUA-IFRR para as atividades 

relacionadas as práticas zootécnicas: 

I – a profilaxia e o tratamento veterinário do animal que deles necessite; 

II – o anilhamento, a tatuagem, a marcação ou a aplicação de outro método com 

finalidade de identificação do animal, desde que cause apenas dor ou aflição 

momentânea ou dano passageiro; 

III – as intervenções não experimentais relacionadas às práticas agropecuárias. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 5º É da competência da CEUA: 

I - cumprir e fazer cumprir nos limites de suas atribuições o disposto na legislação 

nacional e nas demais normas quanto à utilização de animais no desenvolvimento 

das atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

II - examinar previamente os procedimentos de ensino, pesquisa e extensão a serem 

realizados nas diferentes unidades do IFRR para determinar sua compatibilidade 

com a legislação e normas éticas aplicáveis; 
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III - manter cadastro atualizado dos procedimentos de ensino, pesquisa e extensão 

com animais, realizados ou em andamento na Instituição; 

IV - manter cadastro de pesquisadores que realizam procedimentos de ensino, 

pesquisa e extensão com animais; 

V - expedir, no âmbito de suas atribuições, certificados e pareceres que se fizerem 

necessários perante órgãos de fomento à pesquisa, periódicos científicos, órgãos de 

fiscalização e outros; 

VI - orientar os servidores sobre os aspectos éticos dos procedimentos com animais, 

bem como sobre as instalações e manejo necessários nesses procedimentos; 

VII - emitir resolução disciplinando procedimentos específicos; 

VIII - acompanhar o desenvolvimento das atividades com animais por meio de 

relatórios enviados pelos servidores, e de visitas aos locais destas atividades; 

IX - investigar acidentes ocorridos no curso das atividades de criação, pesquisa e 

ensino e enviar o relatório respectivo ao CONCEA, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir da data do evento;  

X - estabelecer programas preventivos e realizar inspeções anuais, com vistas a 

garantir o funcionamento e a adequação das instalações sob sua responsabilidade, 

dentro dos padrões e normas definidas pelo CONCEA;  

XI - receber, de qualquer pessoa física ou jurídica, denúncias de abuso ou 

notificação sobre fatos adversos que possam ter alterado o curso normal do estudo 

previsto no protocolo apresentado à Comissão, e tomar providências previstas neste 

Regimento e na legislação em vigor; 

XII - determinar a paralisação imediata de atividades na sua esfera de competência 

realizadas em desacordo com a legislação vigente ou com os termos da licença 

expedida pela CEUA-IFRR até a apuração completa das irregularidades; 

XIII - consultar formalmente o CONCEA sobre assuntos do seu interesse; e 

XIV - demais competências previstas na legislação em vigor. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS 
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Art. 6º A utilização científica e didática de animais não humanos no IFRR e as 

decisões da CEUA-IFRR estão subordinadas aos seguintes princípios: 

I - a utilização de animais em atividades de ensino, pesquisa e extensão deve 

ocorrer somente após ser aprovada a sua relevância para o avanço do 

conhecimento científico, considerando-se a impossibilidade ou a inadequabilidade 

de utilização de métodos substitutivos como: modelos matemáticos, simulações 

computadorizadas, sistemas biológicos in vitro ou outro método adequado; 

II - os profissionais envolvidos no manejo de animais de experimentação devem ter 

capacitação comprovada para exercer tal função e os pesquisadores, além disso, 

devem ter qualificação para realizar procedimentos experimentais nestes modelos; 

III - é vedada a reutilização do mesmo animal em mais de uma pesquisa ou 

atividade de ensino, depois de atingido o objetivo principal da atividade, salvo nos 

casos de atividade didática em que os diversos procedimentos sejam executados na 

vigência de um único procedimento anestésico e o animal seja submetido à 

eutanásia ou abate humanitário antes de recuperar a consciência (Redação em 

conformidade com a lei 11794 art.14 §8 e §9); 

IV - a escolha da espécie utilizada e a determinação do tamanho da amostra devem 

ser justificadas em função do objetivo do experimento: 

o tamanho da amostra deve ser justificado por cálculo estatístico como o menor a 
garantir resultados científicos confiáveis e o embasamento existente da 
literatura correlata ao tema de estudo; 

a espécie utilizada deve ser a mais baixa na escala evolutiva que possa garantir 
resultados científicos confiáveis; 

nos casos em que os resultados do experimento devam ser extrapolados para 
espécies distintas da utilizada, a possibilidade da extrapolação deve ser 
justificada. 

V - a procedência dos animais utilizados em experimento didático e científico, sejam 

animais de laboratório, sejam animais não domésticos, de produção ou de 

companhia, deve ser comprovada e devidamente justificada, se necessário: 

espécies de laboratório devem ser adquiridas em estabelecimentos legalmente 
autorizados à sua criação;  

a procedência de animais silvestres deverá ser analisada por órgão competente, 
antes de ser submetido à CEUA-IFRR; 
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o proponente deve acrescentar à solicitação o modelo de termo de 
consentimento do proprietário do animal quando aplicável. 

VI - aos animais sob experimentação devem ser garantidos transporte, alojamento, 

alimentação, higiene e demais cuidados adequados à espécie, por meio de 

assistência qualificada, assim como a destinação dos mesmos ao término das 

atividades; 

VII - procedimentos que possam causar dor ou angústia devem ser desenvolvidos 

com sedação, analgesia ou anestesia, devendo ser igualmente observados cuidados 

com antissepsia e prevenção de infecções, assim como cuidados para minimizar o 

desconforto e estresse dos animais em estudo: 

experimentos cujo objetivo seja avaliar reações/respostas a dor ou angústia 
deverão justificar tal procedimento e comprovar a necessidade dos mesmos 
para o avanço do conhecimento e ou melhoria da qualidade de vida da 
espécie animal sob estudo; 

é vedado o uso de bloqueadores neuromusculares em substituição a substâncias 
sedativas, analgésicas ou anestésicas (Redação em conformidade à lei 11794 
art.14 §7); 

VIII - os pesquisadores devem assumir, na falta de evidência científica contrária, que 

procedimentos que causariam dor em seres humanos causam dor em outras 

espécies vertebradas;  

IX - necessitando de imobilização física ou química e ou de privação alimentar ou 

hídrica, os pesquisadores devem procurar manter estas condições pelo menor 

período de tempo possível, evitando prolongar a angústia, desconforto e dor; e 

X - ao final do experimento ou quando apropriado, animais que em sobrevida 

sofreriam dor ou deficiências que não possam ser aliviadas, devem ser submetidos a 

abate humanitário ou eutanásia em conformidade com a legislação vigente. 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 7º A CEUA-IFRR terá composição multidisciplinar e multiprofissional, nomeados 

pelo(a) Reitor(a) e será integradas por membros com a seguinte representação: 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima  

 

 
Rua Fernão Dias Paes Leme, n.° 11, Calungá, Boa Vista (RR) 

Boletim de Pessoal e de Serviços da Reitoria n.º 42/2018 

Publicado em 25 de julho, de 2018 

67 

 

I - um representante titular e o respectivo suplente de cada uma das seguintes áreas 

de formação: Ciências Biológicas, Engenharia de Pesca e Aquicultura, Ciências 

Agrárias e Ciências da Saúde; 

II – um representante titular e o respectivo suplente de cada uma das unidades do 

IFRR independente da área de formação e com atuação em área relevante para a 

atividade na CEUA-IFRR; 

III – um representante da sociedade civil organizada, preferencialmente de entidades 

de proteção animal; e respectivo suplente. 

Parágrafo único. A composição da CEUA-IFRR deverá contemplar pelo menos um 

médico veterinário e um biólogo de formação. 

 

Art. 8º Os componentes da CEUA-IFRR serão indicados de acordo com os 

seguintes critérios: 

I - os representantes de áreas deverão ser escolhidos por meio de consulta às 

Unidades Acadêmicas;  

II - os representantes das unidades do IFRR serão escolhidos por meio de consulta, 

atendendo ao menos um dos critérios:  

a) atuar ou ter atuação em atividades de ensino, de pesquisa e ou de extensão 
que envolva o uso de animais; 

b) ou ter participado de comissão de ética; 

III – os representantes da sociedade civil organizada deverão ser escolhidos pela 

CEUA após consulta às entidades de proteção a animais formalmente instituídas no 

país. 

 

Art. 9° O Coordenador e o vice-coordenador da CEUA-IFRR será eleito dentre os 

membros, por maioria simples, para um mandato de dois anos podendo ser 

reconduzido por mais um mandato. 

 

Art. 10 Os membros da CEUA-IFRR terão mandato de dois anos, sendo permitida 

uma única recondução sucessiva. 
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Art. 11. Os membros da CEUA-IFRR, no exercício de suas atribuições, terão 

independência e autonomia na tomada de decisões, para tanto:  

I - deverão manter sob caráter confidencial as informações recebidas; 

II - não poderão sofrer qualquer tipo de pressão por parte de superiores hierárquicos 

e nem pelos interessados no projeto; 

III - não deverão estar submetidos a conflitos de interesses; 

IV - deverão isentar-se de qualquer outro tipo de vantagens pessoais ou de grupo, 

resultantes de suas atividades; e 

V - deverão isentar-se da tomada de decisão, quando diretamente envolvidos em um 

projeto em exame. 

 

Art. 12. No caso de violação de uma das obrigações previstas no artigo anterior ou 

de outras atitudes incompatíveis com a participação na CEUA-IFRR, a Comissão 

pode resolver pelo afastamento do membro. 

§ 1º A denúncia ou demais motivações externas ou internas à CEUA deverá ser 

fundamentada e apresentada por escrito por qualquer membro da CEUA, em 

reunião ordinária. 

§ 2º Sendo julgada procedente a denúncia ou demais motivações, a CEUA-IFRR 

nomeará uma comissão com três membros para avaliação do processo, sendo este 

concluido em prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de nomeação da 

comissão. 

§ 3º Após o parecer da comissão nomeada, o membro denunciado só será afastado 

por decisão de 2/3 dos componentes da CEUA-IFRR, em reunião ordinária. 

 

Art. 13. A comissão pode designar consultores ad hoc, da instituição ou exteriores a 

ela, por necessidade de esclarecimentos técnicos ou para garantir a imparcialidade 

de um julgamento. 

 

Art. 14. A ausência sem justificativa de membro efetivo e suplente em 3 (três) 

reuniões ordinárias consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, em 10 (dez) reuniões 

ordinárias implicará em sua substituição na CEUA-IFRR.  
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CAPÍTULO V 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 15. Ao coordenador, e em sua ausência ao vice-coordenador, compete presidir, 

coordenar e supervisionar as atividades da CEUA-IFRR e, especificamente: 

I - representar a CEUA-IFRR em suas relações internas e externas; 

II - suscitar pronunciamento da CEUA-IFRR quanto às questões relativas as 

atividades de ensino, pesquisa e ou extensão; 

III - promover a convocação das reuniões e presidir seus trabalhos; 

IV - exercer o voto de desempate; 

V - propor normas administrativas e técnicas à aprovação da Comissão; 

VI - indicar, dentre os membros da CEUA-IFRR os relatores dos projetos submetidos 

à apreciação; 

VII – convidar qualquer membro dos projetos avaliados para esclarecimentos 

adicionais;  

VIII - indicar membros para realização de estudos, levantamento e emissão de 

pareceres necessários à consecução da finalidade à Comissão; e 

IX - designar consultores ad hoc após aprovação pela Comissão. 

 

Art. 16. Aos membros da CEUA-IFRR competem: 

I - estudar e relatar, no prazo de 30 (trinta) dias, as matérias que forem 

encaminhadas pelo coordenador; 

II - relatar projetos de pesquisa, ensino e ou extensão; 

III - verificar a instrução do protocolo, a garantia dos procedimentos estabelecidos, a 

documentação e registro dos dados gerados no decorrer do projeto, o acervo de 

dados obtidos, os recursos humanos envolvidos, os relatórios parciais e finais do 

mesmo; 

IV - desempenhar as funções que lhes forem atribuídas pelo coordenador; 

V - apresentar proposições sobre as questões pertinentes a Comissão; 
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VI - sugerir consultores ad hoc ou representantes da sociedade civil para a 

aprovação da Comissão; e 

VII - justificar a ausência com no máximo três dias de antecedência. 

 

Art. 17. Aos pesquisadores e servidores competem: 

I - apresentar o protocolo de pesquisa/prática de ensino de qualquer natureza 

devidamente instruído à CEUA-IFRR, aguardando o pronunciamento desta, antes de 

iniciá-la; 

II - desenvolver o projeto conforme delineado; 

III - comunicar a CEUA-IFRR qualquer alteração nos procedimentos experimentais 

ou didáticos, relevantes para os aspectos éticos dos mesmos; 

IV - justificar à CEUA-IFRR a interrupção do projeto;  

V - apresentar dados solicitados pela CEUA-IFRR a qualquer momento; 

VI - elaborar e apresentar os relatórios à CEUA-IFRR;  

VII - manter em arquivo, sob a guarda, por cinco anos, os dados da pesquisa, 

contendo fichas individuais, quando necessário, e todos os demais documentos 

recomendados pela CEUA-IFRR, e 

VIII - somente iniciar atividade envolvendo animais após o seu licenciamento pela 

CEUA-IFRR. 

 

CAPÍTULO VI 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 18. A CEUA-IFRR reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses e 

extraordinariamente, por convocação do seu coordenador ou por decisão da maioria 

dos membros. 

§ 1º As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima 

de 72 horas, devendo o texto da convocação conter a pauta da reunião. 

§ 2º A pauta das reuniões ordinárias será comunicada previamente a todos os 

membros, com antecedência mínima de 48 horas. 
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§ 3º O calendário das reuniões ordinárias deve ser estabelecido e divulgado 

semestralmente e deve ser definido de maneira a minimizar o conflito com as demais 

obrigações profissionais dos membros da Comissão. 

 

Art. 19. As reuniões serão instaladas somente com a presença da maioria simples 

dos seus membros, sendo a presença de suplentes contabilizada para efeito de 

quórum somente na ausência do respectivo titular. 

 

Art. 20. Membros suplentes podem participar da reunião com direito a voz e relatar 

processos, mas só terão direito a voto no caso de ausência do titular. 

 

Art. 21. Os pesquisadores e servidores responsáveis por procedimentos 

enquadrados na competência da CEUA-IFRR deverão encaminhar para análise da 

Comissão os seguintes documentos: 

I - Projeto de pesquisa ou plano de aula prática de ensino ou atividade de extensão 

a ser executada; 

II - Protocolo de uso de animais, no formato definido pela CEUA-IFRR; 

III – Currículo da plataforma Lattes, quando solicitado; e 

IV - Termo de compromisso com o cumprimento da legislação vigente e a 

observância dos princípios estabelecidos no Art. 1º deste Regimento Interno.  

 

Art. 22. Justificativa especial será solicitada nos seguintes casos: 

I - quando o abate humanitário/eutanásia dos animais for requerido pelo 

experimento;  

II – quando a indução de doenças, agravos e ou lesões for requerida pelo 

experimento; e 

III - quando o experimento envolver procedimentos invasivos e ou dolorosos.  

 

Art. 23. No caso de protocolo incompleto ou necessitando esclarecimentos, o 

coordenador da CEUA-IFRR poderá decidir ad referendum, seguindo recomendação 
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do parecerista, pela devolução do processo ao solicitante para as devidas 

modificações sem consulta ao pleno da Comissão. 

 

Art. 24. A análise de cada protocolo culminará com seu enquadramento em uma das 

seguintes categorias:  

I - aprovado, quando o protocolo de procedimentos preencher todos os requisitos 

éticos; 

II - com pendência, quando o protocolo necessitar maiores esclarecimentos ou 

forem exigidas alterações nos procedimentos, devendo o protocolo revisado ser 

novamente submetido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; quando a aprovação 

do protocolo estiver condicionada, por decisão da comissão, a alterações 

substanciais nos procedimentos; 

III - reprovado, quando o protocolo ferir as recomendações vigentes de maneira 

insanável; e 

IV - retirado, quando, transcorrido o prazo, o protocolo permanecer com pendência.  

 

Art. 25. A autorização da CEUA-IFRR para o início da atividade tem validade inicial 

de dois anos, podendo ser renovada mediante apresentação de relatório parcial. 

 

Art. 26. A CEUA-IFRR só emitirá certificação final de atividade com animais para a 

qual tenha sido emitida licença prévia. 

Art. 27. Em caso de não cumprimento do protocolo aprovado pela CEUA-IFRR e ou 

constatação de prática contrária aos princípios éticos da utilização de animais, a 

Comissão pode tomar as seguintes atitudes, conforme o grau de violação, dolo ou 

reincidência: 

I - convocar o responsável pela atividade sob suspeita para fornecer 

esclarecimentos, podendo determinar liminarmente a paralisação da mesma a fim de 

evitar agravamento de potenciais prejuízos; 

II - usando das prerrogativas da Lei 11.794 e da Resolução Normativa Nº1 do 

CONCEA, determinar a imediata paralisação das atividades irregulares; 
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III - revogar pareceres e certificados anteriormente expedidos, comunicando aos 

órgãos de fomento e às revistas científicas;  

IV - requerer à Reitoria instauração de sindicância interna sobre eventuais 

irregularidades na condução da atividade; e 

V - notificar o ocorrido ao CONCEA e solicitar providências. 

 

Art. 28. Quando a CEUA-IFRR suspeitar de risco ético não diretamente ligado ao 

bem-estar dos animais empregados na atividade, tais como: riscos ambientais ou 

comprometimentos à biossegurança, pode remeter o projeto ao órgão competente e 

condicionar a emissão do certificado de adequação ética à aprovação do projeto por 

parte deste. 

 

Art. 29. Das decisões proferidas pela CEUA-IFRR cabe pedido de reconsideração à 

própria CEUA-IFRR, devidamente justificado. 

 

Art. 30. A CEUA-IFRR pode publicar resoluções a respeito de matérias específicas 

ou disciplinando matérias nas quais esse regimento é omisso, tais como:  

I - formato dos protocolos e dos pedidos de análise pela comissão; 

II - formato do(s) relatório(s) de prestação de contas; 

III - métodos aceitáveis de eutanásia; 

IV - tabelas de risco e severidade de procedimentos;  

V – recomendações para a destinação dos animais sujeitos do estudo; e 

VI - recomendações para uso de analgesia e anestesia.  

 

Art. 31. Os membros da CEUA-IFRR estão obrigados ao sigilo profissional (por meio 

de assinatura de termo de responsabilidade no ato de sua posse), a resguardar 

segredos técnicos, científicos ou industriais que venham a conhecer no exercício de 

suas funções na Comissão.  

 

CAPÍTULO VII 
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DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. O presente regimento será complementado por normas internas, instruções, 

portarias e outros atos regulamentares que forem expedidos. 

 

Art. 33. O presente regimento somente poderá ser alterado mediante proposta de 

pelo menos 2/3 dos membros da CEUA-IFRR, e aprovado pelo Conselho Superior 

do IFRR (CONSUP). 

 

Art. 34. Os casos não previstos neste Regulamento serão resolvidos pela CEUA-

IFRR. 
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RESOLUÇÃO N.º 378/CONSELHO SUPERIOR, de 11 de julho de 2018. 

HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 

297/CONSELHO SUPERIOR, DE 17 

DE JULHO DE 2017, QUE APROVOU, 

AD REFERENDUM, A CONVERSÃO 

DE CONCEITO NO CURSO DE 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO 

FÍSICA. 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, no uso de suas Atribuições legais, e 

 

Considerando o Parecer da Conselheira Relatora, constante no Processo n.º 

23229.000348.2017-84 e a decisão do colegiado tomada na 55.ª sessão plenária realizada em 

9 de abril de 2018,  

RESOLVE: 

Art. 1.º Homologar a Resolução N.º 297/CONSELHO SUPERIOR, de 17 de 

julho de 2017, que aprovou Ad referendum do Conselho Superior, a conversão de conceito no 

Curso de Licenciatura em Educação Física.  

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor nesta data. 

 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista – RR, 11 de julho de 2018. 

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente 
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RESOLUÇÃO N.º 379/CONSELHO SUPERIOR, de 11 de julho de 2018. 

HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 

337/CONSELHO SUPERIOR, DE 24 DE 

JANEIRO DE 2018, QUE APROVOU, AD 

REFERENDUM, A REFORMULAÇÃO 

DO REGULAMENTO DO PROGRAMA 

DE INCENTIVO À PESQUISA 

APLICADA DOCENTE - PIPAD. 

A Presidente do Conselho Superior, do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando o Parecer da Conselheira Relatora, constante no Processo n.º 

23231.000615.2017-74 e a decisão do colegiado tomada na 55.ª sessão plenária realizada em 

9 de abril de 2018, 

  RESOLVE: 

Art. 1.º Homologar a Resolução N.º 337/CONSELHO SUPERIOR, de 24 de 

janeiro de 2018, que aprovou Ad referendum do Conselho Superior, a reformulação do 

Regulamento do Programa de Incentivo à Pesquisa Aplicada Docente - PIPAD.  

 

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista-RR, 11 de julho de 2018. 
 

 

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente 
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RESOLUÇÃO N.º 380-CONSELHO SUPERIOR, DE 11 DE JULHO DE 2018. 

 

HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 

318/CONSELHO SUPERIOR, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2017, QUE APROVOU, 

AD REFERENDUM, O PLANO 

PEDAGÓGICO DO CURSO SUPERIOR 

DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 

DO IFRR, MODALIDADE PRESENCIAL 

E EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA. 

 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando o Parecer da Conselheira Relatora, constante no Processo n.º 

23229.000318.2015-14 e a decisão do colegiado tomada na 55.ª sessão plenária realizada em 

9 de abril de 2018,   

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Homologar a Resolução N.º 318/CONSELHO SUPERIOR, de 19 de 

dezembro de 2017, que aprovou Ad referendum do Conselho Superior, o Plano Pedagógico do 

Curso Superior de Licenciatura em Matemática do IFRR, modalidade presencial e educação à 

distância. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista-RR, 11 de julho de 2018.   

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente 
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RESOLUÇÃO N.º 381-CONSELHO SUPERIOR, DE 11 DE JULHO DE 2018. 

HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 

320/CONSELHO SUPERIOR, DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 2017, QUE APROVOU, AD 

REFERENDUM, O PLANO DO CURSO DE 

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL INTEGRADA 

À EDUCAÇÃO BÁSICA NA MODALIDADE 

DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS. 

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando o Parecer da Conselheira Relatora, constante no Processo n.º 

23229.000337.2017-02 e a decisão do colegiado tomada na 55.ª sessão plenária realizada em 9 

de abril de 2018,  

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Homologar a Resolução N.º 320/CONSELHO SUPERIOR, de 21 de 

dezembro de 2017, que aprovou Ad referendum do Conselho Superior, o Plano do Curso de Pós-

Graduação Lato Sensu em Educação Profissional Integrada à Educação Básica na Modalidade de 

Educação de Jovens e Adultos, conforme o anexo desta resolução. 

 

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima, em Boa Vista-RR, 11 de julho de 2018.   

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO 

Presidente  

   


